


em seu lugar, o seu ESPÓLIO, representado pela inventariante Sra. ELIANA MARIA ANDRADE STIPP
BUENO, acima qualificada, sub-rogando-se em todos os direitos e obrigações que foram estabelecidos no
contrato original e nos termos aditivos dele derivados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inventariante fica na obrigação de informar ao INSS a ocorrência da
partilha do espólio, oportunidade na qual aquele a quem ficar destinado o imóvel da presente locação será
o novo locador, desde que preencha todas as condições de habilitação previstas nos artigos 2º, inc. III, 62,
66, 68, 91, par. 4º, 92, inc. XVI, da Lei nº 14.133, de 2021, e não tenha impedimento legal algum para
contratar com a Administração Pública Federal, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 e art. 5º do
Decreto 9.507/2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Permanecem como locadoras do imóvel, na qualidade de coproprietárias
com o espólio, as Sras. REGINA BUENO e LUCIANA BUENO COURA, acima qualificadas, de modo
que os aluguéis mensais devem ser divididos igualmente entre os locadores, conforme a parte ideal de 1/3
(um terço) para cada um deles.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Dotação orçamentária  - As despesas inerentes ao presente Termo
Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do INSS para o exercício de 2025, sob a seguinte
classificação, Programa de Trabalho: 250679, Natureza da Despesa: 339036, Fonte: 1049000235, Plano
Interno: LOCIMOV1, tendo sido emitida a Nota de Empenho de nº 2025NE510049, de 15/07/2025, sendo
reforçada quando necessário.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Publicação  - O INSS fará a publicação do extrato do presente Termo
Aditivo no Diário Oficial da União e em seu Boletim de Serviço Eletrônico - BSE, na forma do que dispõe
o Decreto Nº 78.382, de 8 de setembro de 1976 e a Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores.

 

CLÁUSULA QUARTA - Da Ratificação - Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Contrato
acima referido, não atingidas pela alteração introduzida por este Termo Aditivo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, o presente Termo Aditivo é
assinado eletronicamente pelas partes.

 

São Paulo/SP, data da assinatura eletrônica
 

 

MICHELLE REIS MOREIRA
Superintendente Regional Sudeste I

INSS - Locatário

 

ELIANA MARIA ANDRADE STIPP BUENO
Representante do Espólio do sr. Luís Guilherme Bueno

 

LUCIANA BUENO COURA
Locadora

 

REGINA BUENO
Locadora
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TESTEMUNHAS:

1. Juliana Denise Conte

Matrícula: 

 

2. Andrelina Leite Cruvinel Ferreira

Matrícula: 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA DENISE CONTE, Chefe de Setor de
Caracterização e Gerenciamento de Ocupação Imobiliária, em 17/07/2025, às 09:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRELINA LEITE CRUVINEL FERREIRA , Técnico
do Seguro Social, em 17/07/2025, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Luciana Bueno Coura, Usuário Externo, em 17/07/2025, às
21:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE REIS MOREIRA, Superintendente Regional
Sudeste I, em 18/07/2025, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Regina Bueno, Usuário Externo, em 21/07/2025, às 12:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Maria Stipp Bueno , Usuário Externo, em
28/07/2025, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21581090 e o
código CRC 24464C88.

 

Referência: Processo nº 35446.000296/2018-41 SEI nº 21581090
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(treze mil quatrocentos e cinquenta reais), a partir de 31/07/2025, com base em valor apurado em laudo de
avaliação, para adequar o valor contratual aos preços praticados no mercado imobiliário local.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação orçamentária  - As despesas inerentes ao presente Termo
Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do INSS para o exercício de 2025, sob a seguinte
classificação, Programa de Trabalho: 250679, Natureza da Despesa: 339036, Fonte: 1049000235, Plano
Interno: LOCIMOV1, tendo sido emitida a Nota de Empenho de nº 2025NE 510116, de 25/07/2025 no
valor de R$ 13.450,00 (treze mil quatrocentos e cinquenta reais), sendo reforçada quando necessário.

 

CLÁUSULA QUARTA - Da Publicação  - O INSS fará a publicação do extrato do presente Termo
Aditivo no Diário Oficial da União e em seu Boletim de Serviço Eletrônico - BSE, na forma do que dispõe
o Decreto Nº 78.382, de 8 de setembro de 1976 e a Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores.

 

CLÁUSULA QUINTA - Da Ratificação - Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Contrato
acima referido, não atingidas pela alteração introduzida por este Termo Aditivo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, o presente Termo Aditivo é
assinado eletronicamente pelas partes.

 

São Paulo/SP, data da assinatura eletrônica.

 

 

MICHELLE REIS MOREIRA
Superintendente Regional Sudeste I

INSS - Locatário

 

ELIANA MARIA ANDRADE STIPP BUENO
Representante do Espólio do sr. Luís Guilherme Bueno

Locadora

 

LUCIANA BUENO COURA
Locadora

 

REGINA BUENO
Locadora

 

TESTEMUNHAS:

1. Juliana Denise Conte

Matrícula: 

 

2. Andrelina Leite Cruvinel Ferreira

Matrícula: 
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Documento assinado eletronicamente por JULIANA DENISE CONTE, Chefe de Setor de
Caracterização e Gerenciamento de Ocupação Imobiliária, em 28/07/2025, às 09:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Regina Bueno, Usuário Externo, em 28/07/2025, às 10:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Maria Stipp Bueno , Usuário Externo, em
28/07/2025, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE REIS MOREIRA, Superintendente Regional
Sudeste I, em 28/07/2025, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Luciana Bueno Coura, Usuário Externo, em 28/07/2025, às
22:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRELINA LEITE CRUVINEL FERREIRA , Técnico
do Seguro Social, em 29/07/2025, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21707826 e o
código CRC 60949BE2.

 

Referência: Processo nº 35446.000296/2018-41 SEI nº 21707826
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